
Nos termos do nº 2 do artigo 17º do Decreto-lei nº 127/2012, de 21 de junho, a Autoridade

Tributária e Aduaneira disponibiliza no seu portal da internet o valor de recebimentos em atraso,

existentes em 31 de dezembro de 2022, referente às receitas fiscais do Município de Coruche.

Estes valores encontram-se declarados em conformidade com as regras estipuladas no nº 1 do

mesmo artigo.

Estes recebimentos em atraso não se encontram contabilizados nas contas do Município, uma vez

que  a  informação  disponibilizada  pela  Autoridade  Tributária  e  Aduaneira  é  insuficiente,

nomeadamente quanto ao ano de origem e à probabilidade da sua boa cobrança. Os montantes

referidos são os seguintes:

Coruche, 27 de janeiro de 2023

O Presidente da Câmara Municipal,

Francisco Silvestre de Oliveira
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